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PARECER Nº 437/2005 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº0265/04 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Gilberto Natalini, que 
dispõe sobre a colocação de floreiras de concreto armado nas calçadas fronteiriças 
de templos e instituições religiosas que se considerem ameaçados  pelo terrorismo 
internacional ou por violência  contra os direitos individuais e coletivos, de acordo 
com as especificações técnicas contidas na lei. 
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
Embora as calçadas integrem os logradouros públicos para efeito de sua 
classificação como bens públicos de uso comum do povo, é certo que a sua 
construção e manutenção foram por lei conferidas aos munícipes, consoante o art. 
8º, da Lei n. 10.508/88.  
Dessa forma, os passeios do mesmo modo que os imóveis em geral, necessitam de 
regulamentação que defina critérios a serem observados na sua construção, vez 
que constituem quase uma extensão dos lotes confrontantes, compondo com os 
mesmos uma paisagem arquitetônica e esteticamente integrada. 
Insere-se a propositura,  portanto, no âmbito da regulamentação edilícia, que tem 
por objetivo não só o controle técnico-funcional da construção individualmente 
considerada, mas também o ordenamento da cidade no seu conjunto. 
Ampara-se, ainda, no poder de polícia municipal. Hely Lopes Meirelles, ao discorrer 
sobre o assunto, ensina que “são exigências perfeitamente compreensíveis para 
todo local, veículo ou logradouro público as de um mínimo de mobiliário, de 
utensílios indispensáveis ao conforto dos indivíduos e de arranjo artístico 
compatível com o nível cultural do povo ou dos cidadãos que o vão utilizar ou 
freqüentar” (in “Direito Administrativo Brasileiro”, Ed. Malheiros, 6ª ed., pág. 364). 
Mais a frente, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades urbanas 
em geral, ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida 
urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade 
de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do 
interesse local” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, Ed.  Malheiros, p. 
370/371). 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno da Casa. 
O projeto está amparado nos arts. 13, I e 37, “caput”, da Lei Orgânica do 
Município. 
PELA LEGALIDADE. 
Todavia, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
sugerimos o substitutivo a seguir: 
SUBSTITUTIVO Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 265/04. 
Dispõe sobre a colocação de floreiras de concreto armado nas calçadas fronteiriças 
de templos e instituições religiosas que se considerem ameaçados pelo terrorismo 
internacional ou por violência contra os direitos individuais e coletivos, e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º Todo e qualquer templo de confissão religiosa ou instituição legalmente 
constituída voltada para a consecução de objetivos lícitos, instalada no Município de 
São Paulo, que se considere ameaçada, ainda que potencialmente, pelo terrorismo 
internacional ou por violência atentatória aos direitos individuais e coletivos 
assegurados constitucionalmente, poderá colocar nas calçadas que lhe são 
fronteiriças floreiras de concreto armado, de acordo com o modelo especificado 
nesta lei, para fins de proteção e segurança. 
§ 1º A colocação das floreiras a que se refere o “caput” deste artigo dependerá da 
iniciativa do templo ou da instituição solicitante, que arcará integralmente com a 
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confecção, a instalação e a manutenção dos referidos equipamentos, sem qualquer 
ônus para o erário municipal. 
§ 2º O templo ou instituição que desejar a instalação das floreiras deverá 
comunicar a intenção ao órgão competente do Executivo, juntando a motivação da 
iniciativa, o projeto de proteção acompanhado de “croqui” e o prazo para 
instalação. 
§ 3º O órgão competente do Executivo expedirá alvará para instalação das 
floreiras, desde que cumpridas as especificações técnicas contidas nesta Lei. 
Art. 2º As floreiras a que se refere esta Lei deverão ser constituídas como caixas de 
concreto armado, com 180 (cento e oitenta) centímetros de altura total, sendo 120 
(cento e vinte) centímetros acima da linha do solo e 60 (sessenta) centímetros 
abaixo da linha do solo, possuindo de 30 (trinta) a 40 (quarenta) centímetros de 
largura e 120 (cento e vinte) centímetros de comprimento, sendo que dentro desta 
massa compacta será mantido um espaço vazio de concreto, a ser preenchido com 
terra e flores, na parte central do equipamento, se visto de cima, na sua parte 
superior, se visto de lado, com 10 (dez) centímetros de largura, com 100 (cem) 
centímetros de comprimento e com 20 (vinte) centímetros de altura em três de 
seus lados, sendo que o quarto lado terá forma poligonal, de modo que o fundo 
desse espaço tenha a forma de planos inclinados, possibilitando que no ponto mais 
baixo do declive seja instalado cano para escoamento de águas pluviais e de 
regadio para fora. 
Parágrafo único. Deverá ser mantido um espaço de 60 (sessenta) centímetros entre 
cada floreira. 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar de sua publicação. 
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em 25/5/05 
Celso Jatene – Presidente 
Carlos A. Bezerra Jr. – Relator 
Aurélio Miguel 
Jooji Hato 
Russomanno 
Soninha (abstenção) 
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